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COORDENAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DA SUPRAM NORDESTE

Rua Jovino Rodrigues Santana, 10, Bairro Nova Divineia, em Unaí, MG -CEP

38613-094

Ref. Al 18736/2018

Proc. n°: 593600/18

FAZENDA TRYUMPHO LTDA. ME., já qualificada, por seu

procurador "in fine" assinado, instrumento de mandato incluso, vem, nos

termos do artigo 66 do Decreto Estadual 47.383/2018, apresentar RECURSO

contra a decisão proferida nos autos em referência, na certeza de que

será dado provimento às razões, legais e fáticas, a seguir aduzidas, por ser

da mais absoluta Justiça.

Conforme se verifica, a decisão foi comunicada por AR,

efetivamente recebida em 04.03.2024, portanto, o prazo de 30 dias para

interposição do presente recurso, por força do § 1º do 59 da Lei 14.184,

iniciou em 05.04.2024, para findar somente em 03.04.2024, e dessa forma,

se protocolada nesta data, é tempestivo o recurso, devendo ser

processado e encaminhado ao órgão responsável para julgamento de

segunda instância.

Comprovante de pagamento da taxa de expediente anexo

Termos em que,

P. deferimento.

Belo Horizonte, 01 de abril de 2024.

P/p MAURO LUIZR S. ARAÚJO

OAB/MG 50794
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Eminentes Julgadores,

MAURO ARAÚJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Direito e Consultoria Ambiental

Deverá ser reformada a decisão de primeira instância, que julgou parcialmente

procedente a defesa inicial interposta pela recorrente, haja vista o desrespeito às regras fundamentais
ligadas aos princípios do devido processo legal expressamente contidos na Lei 14.184/2002 e no Decreto

46.668/14, que regem a matéria processual administrativa, data venia.

Importante destacar que, ainda que a defesa tenha sido julgada parcialmente
procedente, algumas questões preliminares de nulidade do auto de infração e de mérito (ausência de

provas) e perícia técnica, tiveram análise apenas perfunctória.

Pelo exposto, requer, à luz dos artigos 2° e seguintes da Lei 14.184/02, seja analisado o

recurso e a ele seja dado provimento, devendo os autos serem analisados na forma da lei, dos fatos e

fundamentos abaixo demonstrados, até mesmo pela ausência de respeito básico ao devido processo

legal e ampla defesa, para ao final cancelar, totalmente a aplicação da penalidade de multa simples.

1. DOS FATOS E DA DECISÃO RECORRIDA

Trata-se de decisão de primeira instância proferida contra defesa administrativa interposta

contra a multa por:

a) "desmatar 200,00 hectares de vegetação campestre de cerrado"; e

b) "retirar"o material lenhoso sem licença do órgão ambiental".

Contra a dita autuação, o recorrente apresentou defesa indicando importantes questões

de fato e de direito, demonstrando a total ausência dos pressupostos básicos de validade do auto de

infração, lavrado sem qualquer observância aos princípios legais, da ampla defesa e do contraditório,
esquecendo, até mesmo, de garantir o adequado grau de certeza e segurança do caso, conforme
determina o inciso VII do art. 5º da Lei 14.184/2002.

seguintes.

Requereu prova de perícia técnica e documental.

Juntou prova pericial - Laudo de Engenharia (com ART), conforme se vê as fls. 60 e

Houve juntada de documentos pelo órgão atuante após a apresentação da defesa (fls.
91/106), os quais, inclusive, serviram de base a decisão recorrida.

Com a devida vênia, a singela análise dos autos foi feita de forma a apenas "justificar" а
cobrança da multa pecuniária, sem se preocupar em analisar e atacar os pontos colocados em
discussão e analisar as provas de perícia juntada, ou se o fez, foi de maneira extremamente minimalista.

A decisão, ao ignorar pedido de vistas de documentos com relação direta ao processo e

que serviram de base a decisão recorrida (formação de prova documental), não esclareceu grande
parte dos questionamentos feitos, inclusive de onde teria se dado o fato. Dúvidas ainda persistem,

pedidos de formação de provas requeridos devem se analisados e só indeferidos em decisão motivada,
sob pena de cerceamento de defesa.

O pedido de acesso às provas documentais e de perícia, restou indevidamente

fundamentado, mas de forma infundada não foi permitido.

Por estas razões afirma que o processo está sendo conduzido sem permitir a ampla defesa,

o devido processo legal e contraditório.

Ao agir desta forma, e antes de revigorarmos as razões expostas em sede preliminar a serem

atacadas por este colegiado (vez que nenhuma delas foi devidamente enfrentada), mister se faz uma
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MAURO ARAÚJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Direito e Consultoria Ambiental

análise de questões preliminares que estão a fulminar o irregular julgamento, e a condenar e enterrar o

processo, cuja decisão precisa ser anulada, sendo necessário novo julgamento de primeira instância na

forma da lei, ou até mesmo, arquivamento sumário do feito, tudo em observância à Lei 14.184/2002 e

seus decretos regulamentadores.

2. DAS RAZÕES PRELIMINARES DE NULIDADE DO JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Como assevera a LEI, a legislação processual aplicável ao caso são as Leis 14.184/2002 е
14.309/02, revogada pela Lei 20.922/2013.

Para aqueles mais sépticos, descrentes do devido processo legal e da ampla defesa,
sugerimos antes uma atenta leitura da Lei Estadual 14.184/02 seu Decreto regulamentador 46.668/14;
por fim da Lei Estadual 20.922/13 e Decreto 44.844/08, que não servem apenas para autuar, mas

também para garantir o "devido processo legal".

Vejamos o que diz o artigo 36 do Decreto 44.844/2008:

Art. 36. Apresentada defesa, o processo será instruído na forma e nos prazos

estabelecidos pela Lei nº 14.184, de 2002. (grifamos)

Assim, sem dúvida a regra processual a ser aplicada é a prevista na Lei 14.184/2002 e
Decreto 46.668/14.

Aplicando estas importantes regras jurídicas, necessário antes ao julgador avaliar as

seguintes preliminares de nulidade do julgamento, para ao final declara-lo nulo, remetendo os autos a

instancia inferior para um novo julgamento, sob pena de supressão de instância. Tudo em homenagem
aos princípios da legalidade, ampla defesa, contraditório e devido processo legal.

2.1. FALTA DE ABERTURA DE PRAZO PARA ACESSO AOS DOCUMENTOS AO FIM DA FASE DE INSTRUÇÃO -

PARAZO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS

Os artigos 5°, VIII, 8°, IV e 36, da Lei n° 14.184, de 20021, garantem aos acusados em

processo administrativo, a apresentação de "alegações finais", encerrada a fase instrutória. Veja:

Art. 5° Em processo administrativo serão observados, dentre outros, os seguintes critérios:

(...)

VIII - garantia do direito à comunicação, à produção de provas, à apresentação de

alegações e à interposição de recurso:

Art. 8° O postulante e o destinatário do processo têm os seguintes direitos perante a

Administração, sem prejuízo de outros que lhes sejam assegurados:(...)

1 Art.5º Em processo administrativo serão observados, dentre outros, os sequintes critérios: (...)

VIII- garantia do direito à comunicação, à produção de provas, à apresentação de alegações e à interposição de recurso;

Art. 8º 0 postulante e o destinatário do processo têm os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhes

sejam assegurados:(...)IV formular alegação e apresentar documento antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pela

autoridade competente;

Art. 36 Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo de dez dias, salvo em virtude de disposição

legal.
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formular alegação e apresentar documento antes da decisão, os quais serão

objeto de consideração pela autoridade competente;

Art. 36 Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo de
dez dias, salvo em virtude de disposição legal.

Repare, pois, que uma vez apresentada a defesa foi juntada prova pericial (que sequer foi
analisada), foi requerida formação da produção da prova pericial e documental (prova de título e
capacitação do fiscal atuante), mas que, entretanto sequer foi analisada, muito menos de forma
motivada.

Houve juntada de "PARECER" e "laudos", com conclusões técnicas e jurídicas, o qual serviu

100% de à decisão (fls. 91 e seguintes), sobre os quais não foram dada vistas, OU SEJA, a defesa não

teve acesso a qualquer parecer ao fim da fase de instrução e antes do julgamento de primeira instância,

o que trouxe claro prejuízo à ampla defesa.

Na verdade, se oportunizada a fase de "alegações finais", principalmente sobre os fatos

que deixam vestígios e demandam prova técnica, seria a oportunidade para que fossem debatidos a
qualidade das teses e prova documentas e técnicas juntada, pois o apelante sempre negou que
tivessem corrido as infrações descritos, e muito menos nas proporções indicadas, assim nesta ocasião
poderia individualizar o caso, rebatendo a contradita juntada, tudo ainda dentro desta fase de

instrução processual que serviria de base à decisão.

Doutos julgadores, o processo administrativo sancionador ambientalé aquele no qual se

apura se de fato houve a ocorrência da infração administrativa por condutas e atividades lesivas ao
meio ambiente, e de quem seria a responsabilidade. Ele concretiza a garantia constitucional não
apenas do devido processo legal na esfera administrava, mas ainda do contraditório e ampla defesa,

incluindo os meios e recursos a ela inerentes (CF, art. 5o, LIV e LV).

Dentre os meios colocados pelo ordenamento jurídico à disposição dos acusados em geral

no processo administrativo sancionador se encontram as "alegações finais", prestigiadas como regra na

Lei 14.184/2002, que é de observância obrigatória nos processos relativos ao decreto 44 844/2008 (art.
362), assim como no art. 122 do Decreto 6.514/08, que regulamenta a Lei Federal 9.605/98, que por sua

dispõe sobre as penas e procedimentos de autuações ambientais no país, também de observação

obrigatória pelo IEF, haja vista ser ele um órfão do SISNAMA.

A Lei 14.184/02 exige respeito à ampla defesa e ao contraditório (art. 2°), destacando
como critérios dos processos administrativos, entre outros, a garantia dos direitos à comunicação dos

atos processuais e apresentação de alegações finais nos processos que possam resultar sanções, como
é o caso do processo administrativo sancionador ambiental.

Na seara federal essa mensagem é clara, pois não apenas o Decreto 6.514/08 (art. 122,
caput) prevê as alegações finais como algo pertencente ao processo administrativo sancionador

ambiental ("Encerrada a instrução, o autuado terá o direito de manifestar-se em alegações finais"),
como também a mais recente instrução normativa federal sobre a matéria, a INC MMA/IBAMA/ICMBIO
01/2021 (art. 97): "Encerrada a instrução, o autuado será notificado para apresentar alegações finais".

Em suma, oportunizar a apresentação de alegações finais no processo administrativo
sancionador ambiental, não é mera liberalidade do apelado, mas sim uma obrigação, assim como a

garantia a defesa e ao recurso, como bem lembrado na defesa.

2 Art. 36-Apresentada defesa, o processo será instruído na forma e nos prazos estabelecidos pela Lei nº 14.184, de 2002.
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MAURO ARAÚJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
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Assim houve flagrante desrespeito aos princípios constitucionais do
 devido processo

legal, ampla defesa, contraditório e publicidade, consoante vem decidindo reiteradamente alguns

Tribunais, como é o caso do Tribunal Regional Federal da 4º Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVA EM PROCESSO

ADMINISTRATIVO.INTIMAÇÃO POR EDITAL. CERCEAMENTO DE
 DEFESA. CONFIGURAÇÃO.

Considerando que a intimação por edital não obedeceu a norma legal, sendo utilizada

como regra principal quando deveria ser utilizada como meio alternativo, o ato deve ser

considerado nulo desde a sua origem; e
 considerando a falta de justificativa da

autoridade coatora para declarar desnecessária a produção de prova e considerando a

impossibilidade do impetrante em apresentar as alegações finais, fica claro e evidente o

desrespeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Hipótese em que houve flagrante desrespeito aos princípios constitucionais da am
pla

defesa e contraditório. A pressa não deve dar lugar a procedimentos assoberbados, que

não possibilitem a plena defesa dos cidadãos, ainda mais qua
ndo a Administração

Pública possui garantias tal como o poder de polícia e a presunção de legitimidade de

seus atos. (TRF 4º Região, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5005845-

38.2013.404.7205, Quarta Turma, Relatora Vivian Pantaleão Caminha, D.E. 17.07.2014)

AMBIENTAL. LEI 9.784/1999. INTIMAÇÃO POR EDITAL SOMENTE QUANDO OS INTERESSADOS

SÃO PESSOAS INDETERMINADAS OU DESCONHECIDAS OU QUANDO HÁ DOMICÍILO

INDEFINIDO.1. A controvérsia cinge-se à possibilidade de determinar a suspensão de

"qualquer tipo de cobrança da multa descrita no Auto de Infração de n° 713684-D, bem

como a suspensão de qualquer outro ato punitivo secundário como inclusão do

Requerente no Cadin, atualização monetária, juros, multa moratória, encargos legais e

apresentação do título para protesto referente ao Auto de Infração de nº 713684-D".2.

No caso concreto, o IBAMA reconhece que intimou o requerente por edital para que

apresentasse suas alegações finais em processo administrativo; infere-se, portanto, que o

IBAMA expediu um "edital de notificação para alegações finais", em que notifica alguns
autuados para tanto, sem realizar a intimação pessoal do interessado para apresentaçãо

de alegações finais, com base no que prevê o art. 122 do Decreto nº 6.514/2008; fodavia
a Lei nº 9.784/1999, aue regula o processo administrativo no âmbito da Administraçãо

Pública Federal, determina que a intimação deve ser feita através do meio que assegure

a certeza da ciência do interessado e que somente nos casos em que o domicílio for

indefinido e em que os interessados sejam indeterminados ou desconhecidos será

possível a intimação pela via editalícia.

3. No caso dos autos, o domicílio do requerente é conhecido do IBAMA, como se verifica

através das cópias das cartas com aviso de recebimento remetidas pela própria

autarquia ao requerente; ademais, embora a cópias das cartas enviadas pelo próprio
IBAMA ao requerente sejam prova cabal de ter conhecimento do domicílio do agravado,
consta nos autos do processo o endereço completo do requerente por ele informado
quando da apresentação de defesa administrativa.
4. Não há falar em atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto
pelo IBAMA, pois a Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal determina que a intimação deve ser feita através do meio

que assegure a certeza da ciência do interessado e que somente nos casos em que o

domicílio for indefinido e em que os interessados sejam indeterminados ou desconhecidos

será possível a intimação pela via editalícia. (TRF 4º Região, AG - AGRAVO DE
INSTRUMENTO 5001519-82.2014.404.0000, Quarta turma, D.E. 23.04.2014, Relator Luís

Alberto D'Azevedo Aurvalle).

Portanto, as alegações finais constituem momento oportuno para o exercício do direito

fundamental ao contraditório e à ampla defesa, ainda mais neste caso, que foi juntada prova pericial
temporal e requerida formação de provas, completamente ignorados pela autoridade administrativa,
razão pela qual a ausência de intimação pessoal do apelante para apresentação de "alegações

finais", configura "cerceamento de defesa", impondo-se assim, o acolhimento da preliminar de
invalidação do título viciado (originário do processo administrativo de constituição do débito viciado),

Rua Guajararas, 40, 8° andar, Conj 02/03, Centro, em Belo Horizonte - MG-Brasil - Сер 30.180-910- (31) 32265009 5

Δ






























